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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 

Processo Administrativo Nº 069/2023 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

– CRF/BA, CNPJ 13.529.565/0001-02, instituído pela lei n° 3.820/1960 sob a forma de 

Autarquia Federal, e por intermédio deste Pregoeiro designado pela portaria CRF/BA nº 7 

de 20 de janeiro de 2023, por meio do Departamento de Compras e Licitações, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 

fundamentada Instrução Normativa Seges/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, que Dispõe 

sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional, como alternativa que confere maior 

transparência, publicidade, economicidade e ampla competição aos procedimentos 

inerentes à fase de seleção da empresa. 

 

Data da disputa: 29/05/2023 

Horário da disputa: 10h00 (horário de Brasília). 

Endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br 

Início do acolhimento de propostas: 23/05/2023 - 14h00. 

Limite do acolhimento de propostas: 29/05/2023 - 08h00. 

Abertura das propostas: 29/05/2023 - 09h00. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação visa à aquisição de ar-condicionado tipo split, para atender a 

demanda da Seccional de SEABRA, de acordo com as condições contidas no Anexo I - 

Termo de Referência, que fará parte do Edital como anexo. 

1.2. Havendo divergência nas especificações com o do sistema Licitações-E, prevalece o 

descritivo deste Edital de Dispensa de licitação. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar desta dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido nesta Dispensa de 

Licitação, e que: 
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a) Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração 

Pública Estadual; 

b) Não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

c) Não será permitida a participação sob forma de consórcio; 

d) Não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo. 

2.2. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste termo, dar-

se-á por meio da digitação da senha privativa da empresa e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços com valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico. 

2.3. A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial www.licitacoes-

e.com.br. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento das empresas dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação 

e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à Seção de 

Cadastro licitações-E. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 

empresa ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica de Licitação. 

3.3. O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão do registro 

na Seção de Cadastro licitações-E. 

3.4. O uso da senha de acesso pela empresa é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à LICITACOES-E ou ao CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA – 

CRF/BA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à 

Seção de Cadastro licitações-E, para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha Seção de Cadastro 

licitações-E até às 17 horas do último dia útil anterior a data de abertura da sessão da 

dispensa. 

 

4. DA PROPOSTA ELETRÔNICA  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.1. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances; 

4.2. Incumbirá a empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4.3. A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL com o valor total por lote, 

indicando, ainda, o valor unitário correspondente a cada item listado, sob pena de ser 

desclassificada; 

4.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital; 

4.5. Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno 

conhecimento e do atendimento às exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, e, ainda, se está ou não enquadrada como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

4.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do 

publica; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

5. DA SESSÃO DA DISPENSA  

5.1. A partir do horário previsto nesta Dispensa Eletrônica, terá início a sessão pública da 

Dispensa Eletrônico, com a divulgação das propostas de Preços, recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo Termo 

de Dispensa de Licitação Eletrônica; 

5.2. Somente poderá participar da rodada de lances a empresa que anteriormente tenha 

encaminhado proposta de preços; 

5.3. Dispensa de Licitação com disputa em Sessão Pública: MODO DE DISPUTA: Será 

adotado para o envio de lances nessa dispensa eletrônica o seguinte modo de disputa: 

COM DISPUTA EM SESSÃO PÚBLICA (RANDÔMICO). As empresas apresentarão 

lances públicos e sucessivos, conforme o critério de julgamento adotado nesse edital. No 

modo de disputa randômico a disputa encerrará de forma automática, podendo variar entre 

01 segundo até 30 minutos. 

5.4. O valor do percentual de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do 

administrador; 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 
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5.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes; 

5.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances. 

5.8. Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente lance de preços 

com valores superior de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, 

será concedido à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, a 

oportunidade de apresentar outra proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, conforme está 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.9. No caso de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as empresas para recepção de 

lances, retomando o Administrador, quando possível, sua atuação na sessão pública, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

5.10. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão 

pública será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos 

participantes; 

5.11. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a empresa detentora da 

melhor oferta deverá remeter via sistema, em até 03 (três) horas, proposta de preços 

atualizada; 

5.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa 

desatender às exigências habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o edital. Também nesta etapa o Administrador poderá negociar com o participante 

para que seja obtido melhor preço; 

5.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, 

o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; 

5.14. O orçamento deverá discriminar preços unitários expresso em moeda corrente 

nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto a ser Dispensado a Licitação, 

devidamente corrigidos após o encerramento dos lances; 

5.15. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Administrador; 



 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 
Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127 – Ondina 

CEP 40.170-120 – www.crf-ba.org.br - Salvador – Bahia 
Pág. 5 

 
 

 

6. DA HABILITAÇÃO:  

6.1. A habilitação será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, mediante a apresentação do Cartão (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, 

expedido pela Caixa Econômico Federal, emitido na jurisdição fiscal da sede do 

requerente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e) Declaração firmada pelo responsável da própria empresa fornecedora de 

cumprimento ao disposto nos incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 

27 da Lei Federal n° 8.668/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for 

o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 

anexo ao Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 

9.584, de 27 de outubro de 2002; 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. O envio dos documentos solicitados durante a sessão deverá ser realizado via 

ferramenta própria existente para tal providência no sítio eletrônico https://www.licitacoes-

e.com.br; 

7.2. Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos 

poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Servidor(a) que foi 

identificado ao início da sessão pública (consulta disponível via chat), e devidamente 

endereçado aos seus cuidados: 

a) Via e-mail, para o endereço eletrônico comissaodelicitacao@crf-ba.org.br, contendo 

no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido certame (ex: 

“Documentos de habilitação referentes ao processo XX/20XX; 

b) Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado com o 

Pregoeiro. 

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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7.3. A proposta ajustada ao lance final da empresa vencedora e os documentos exigidos 

para habilitação, deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 

(três) horas, contados de sua solicitação pelo Pregoeiro após etapa de disputa em site, 

havendo possibilidade de ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a 

motivação apresentada pela empresa melhor classificada; 

7.4. Se a Empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a Empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

7.5. A Empresa declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata o item 7.5 sujeitará a empresa às sanções 

previstas na legislação pertinente. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da empresa melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7.8. Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à 

proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais 

deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da 

solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da 

proposta. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a empresa às 

sanções administrativas previstas em Lei. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa poderão ser 

solicitados através do comissaodelicitacao@crf-ba.org.br. 

 

10. DOS ANEXOS: 

10.1. Fazem parte deste Edital de Dispensa de licitação Eletrônica, como anexo (s): 
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Anexo I: Termo de referência - Especificações; 

Anexo II: Modelo de proposta. 

 

Salvador, BA, 22 de maio de 2023. 

 

André Martins Barbosa 

Pregoeiro - CRF/BA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de aparelhos de ar condicionado, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Os aparelhos de ar condicionado propiciam melhor conforto térmico e ambiente mais 

agradável para o desenvolvimento das atividades. 

2.2. O Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia – CRF/BA vem concluindo a 

construção de um nova seccional localizada no município de SEABRA/BA. Por isso, faz-se 

necessário a compra de ar condicionado para atender as necessidades do local. 

2.3. A aquisição do refrigerador de ar portátil se justifica em razão da garagem da sede do 

CRF/BA não comportar a instalação de um aparelho de ar condicionado convencional. 

Dessa forma com o refrigerador de ar portátil pretende-se climatizá-la individualmente sem 

necessidade de ligação de um Fan Coil que abastece várias salas, perfazendo economia 

do consumo, especialmente nos plantões e trabalhos extemporâneos. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E PREÇOS 

LOTE I – AR-CONDICIONADO PARA SECCIONAL DE SEABRA 

Item Descrição Qtd Valor Unitário  Valor total  

1 Aparelho ar condicionado; Capacidade 
de refrigeração - 18.000 Btu; Tensão - 
220 V; Tipo - Split Hi Wall; Selo Procel; 
Serpentina de Cobre. 

03  R$ 8.661,24 

 

LOTE II – AR-CONDICIONADO PORTATIL PARA A SEDE DO CRF/BA 

Item Descrição Qtd Valor Unitário  Valor total  

1 Ar-Condicionado Portátil: Capacidade de 

refrigeração mínima 12.000 BTU/h. 

Display em LED. Ciclo frio. Gás R410A. 

Potênciaigual ou superior a 1300 W. 

Vazão de ar igual ou superior a 300 

m³/hora. Bivolt ou 220V. 

01  R$ 2.183,70 
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3.1. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em 

moeda nacional, já consideradas todas as despesas diretas e indiretas com materiais, mão 

de obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhista, 

transporte, taxas e demais valores e encargos necessários à perfeita execução do objeto. 

3.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 10.844,94 (Dez mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais enoventa e quatro centavos). 

3.3. Será adotada a modalidade dispensa de licitação com base no inciso II, Art. 75 da Lei 

14.133/2021, visto que o valor estimado da contratação é inferior a R$ 57.208,33. 

3.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do item, desde que 

atendidas àsexigências contidas neste Termo de Referência. 

 

4. DO LOCAL PARA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. A Contratada fornecerá o objeto deste Termo de Referência em parcela única, de 

acordo com anota de empenho emitida. 

4.2. A Contratada deverá realizar a entrega em até 10 (dez) dias corridos, contados da data 

do recebimento da Nota de Empenho. 

4.3. Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao CRF-BA, pelo valor aprovado 

no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir 

no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa 

contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por este Regional. 

4.4. Entende-se por “imediatamente”, até 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento 

da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

4.5. Os materiais do LOTE I deverão ser entregues nas dependências da Seccional 

de SEABRA (Rua Manoel Bento Teixeira Filho 133, Arthur Alves - Seabra - BA - CEP 

46900-000)em horário comercial: das 8h as 17h. 

4.6. Os materiais do LOTE II deverão ser entregues nas dependências da sede 

CRF/BA (Rua Dom Basilio Mendes Ribeiro, 127 – Ondina – CEP 40170-120 – Salvador 

– BA)em horario comercial: das 8h as 17h. 

4.7. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do CRF-BA, através 

de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos 

produtos e suas respectivas quantidades. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das 

atividades; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais de conformidade com o objeto 

contratado; 

5.3. Atestar o recebimento do objeto contratado após verificação das especificações, 

rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA. 

5.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste 

Termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

5.5. Deverá observar em todas as fases de contratação os critérios dispostos para a 

sustentabilidade ambiental e de forma a não frustrar a competitividade. 

5.6. Notificar o fornecedor em razão de qualquer descumprimento das obrigações e 

deveres assumidos neste Termo de Referência, exigindo a imediata correção da 

irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas para cada caso. 

5.7. Aplicar as penalidades e demais medidas previstas neste Termo de Referência, pordes 

cumprimento de obrigações e deveres neles previstos. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado. 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender 

6.3. Substituir o material não aceito pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, a contar do aviso de rejeição. 

6.4. Entregar o material no máximo em 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Nota 

de Empenho, nos endereços informados no item 4 deste termo. 

6.5. Não será permitida à CONTRATADA substituir a marcas do produto oferecido sem 

consulta à CONTRATANTE. 

6.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados ou decorrentes da execução do objeto do presente instrumento, originalmente 

ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do objeto. 

6.8. Apresentar à CONTRATANTE nota fiscal de venda do material, informando nome do 

banco, número da agência e da conta bancária para efeito de pagamento das obrigações. 
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6.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega, no prazo que lhe for estabelecido. 

6.10. Manter todas as condições de habilitações e qualificação regularmente exigidas na 

dispensa de licitação durante a vigência da contratação, cumprindo e fazendo cumprir 

fielmente as cláusulas ora avençadas bem como as normas previstas na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas de regência; 

6.11. Acusar o recebimento da Nota de Empenho no prazo máximo de até 24 horas após o 

seu envio.A comprovação poderá ser realizada por e-mail. 

6.12. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CRF/BA a seus 

servidores ou ao público em geral, em decorrência da confecção e entrega do material em 

desacordo com as especificações deste instrumento, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de 

sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis. 

6.13. Possuir ramo de atividade econômica compatível com o objeto deste instrumento. 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Os materiais entregues pela CONTRATADA serão recebidos pelo CONTRATANTE, 

obedecido o prazo estipulado para conclusão, da seguinte forma: 

7.1.1. Provisoriamente: mediante recibo, após efetuada a entrega dos materiais, para 

posterior verificação da sua conformidade com a especificação. 

7.1.2. Definitivamente: mediante recibo, em até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais 

(qualidade e/ou quantidade etc.), ocasião em que se fará constar o atesto da Nota 

Fiscal. 

7.2. Caso os materiais estejam em desconformidade com o especificado neste Termo de 

Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 

será obrigada a refazê-los,a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data 

de recebimento da notificação. 

7.2.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de sanções 

contratuais. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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8. DO FATURAMENTO 

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 

em nome do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA – CRF/BA, 

CNPJ 13.529.565/0001-02, emitida após a entrega do objeto, no prazo especificado, 

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social – 

Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, às 

Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou sede e à Justiça do 

Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 

12.440/2011. 

8.1.1. A liberação da nota fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto da 

unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora 

contratados. 

8.2. Quando da emissão da fatura ou nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar, após a 

descrição dos serviços, a importância referente à retenção do Imposto sobre Serviços, a 

título de “ISS a ser recolhido por substituição tributária”, conforme legislação vigente. 

8.2.1. A inexistência do destaque de que trata o item anterior não impede a retenção 

por parte do CONTRATANTE; 

8.2.2. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

8.3. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 

de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 

atraso. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelos materiais efetivamente entregues, 

em moeda nacional, em até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota 

Fiscal do mês de referência, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

9.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
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interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação. 

9.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á pagar a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

9.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar junto a Nota Fiscal declaração com a devida comprovação a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

10. DA GARANTIA 

10.1. O objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, a contar do recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo 

fabricante se o prazo for superior, dentro do qual a CONTRATADA substituirá todo o 

material que venha a apresentar defeitos de fabricação e/ou funcionamento, sem ônus 

para a CONTRATANTE e deverá obedecer às seguintes condições: 

a) Os serviços decorrentes da garantia deverão ser prestados, em dias úteis, no horário 

de expediente, das 09 às 18h, podendo, contudo, se as camisas apresentarem defeito 

deverão ser recolhidas pela CONTRATADA, desde que não haja ônus para a 

Procuradoria. 

b) O prazo para atendimento dos chamados de garantia não poderá exceder a 15 

(quinze) dias, contados a partir da comunicação feita pelo responsável da CRF/BA. 

c) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o atendimento devido pela contratada, fica 

a CRF/BA autorizada a contratar os serviços necessários de outras empresas e a 

cobrar da contratada os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda 

quanto a garantia das camisas fornecidas e sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

d) Serão da exclusiva responsabilidade da contratada as despesas decorrentes do 

deslocamento do seu pessoal incumbido na entrega dos tatames. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
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a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos disponibilizados 

na classificação abaixo:  

6.2.2.1.1.02.01.03.002 – Máquinas e Aparelhos de Escritório. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

13.1. O preço contratado será fixo e irreajustável. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 


